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Assunto: Participação de advogado em reunião do Consect 

Relator: Fabrício Ceccato Borgo 

 

 

RELATÓRIO 

 

Na reunião ocorrida no dia 06 de agosto de 2019, por unanimidade de votos dos 

conselheiros presentes, e visando suprir a necessidade de se normatizar as eventuais 

solicitações de participação de Advogados nas sessões do Consect, foi sugerido pelo 

conselheiro Helmut Mutiz D’Auvila, a instauração de processo para que o Conselho 

pudesse se manifestar e deliberar sobre o tema. 

 

E apesar de não existir demanda fundamentada e formalizada nos autos, capaz de 

proporcionar análise pormenorizada de um requerimento, mas existir a necessidade 

de se normatizar as eventuais solicitações de participação de advogado nas reuniões 

do Consect, entendo ser possível relatar e apresentar meu voto. 

 

Adianto que em minhas decisões sempre busco me pautar pela existência de uma 

simetria entre os procedimentos ocorridos no Conselho Estadual de Correição do 

Poder Executivo e Conselho Estadual do Controle e da Transparência. 

 

Desta feita, após o introdutório vem o questionamento: É cabível participação de 

Advogados nas sessões de julgamento do Consect? 

 

É o relatório, no essencial. Passo a apreciação. 
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VOTO 

Senhor Presidente, 

Senhores Conselheiros, 

 

Constantemente, a hipótese de participação de advogado nas reuniões do Consect é 

aventada por um ou outro Conselheiro. Pincipalmente, pelo Presidente, que é quem 

recebe os requerimentos dos causídicos em recursos de decisões proferidas em 

Processos Administrativo de Responsabilização – PAR, por atos praticados por 

pessoas jurídicas contra a administração pública, tipificados na Lei 12.846/2012 (Lei 

de combate à corrupção). 

 

Em busca de resposta para o questionamento do Consect, analisei o processo 

administrativo nº 82769397, do ano de 2018, onde consta consulta realizada pelo 

então Presidente do Conselho Estadual de Correição – Consecor, à Procuradoria 

Geral do Estado, com questionamento análogo ao que o Consect se vê obrigado a 

responder e decidir. 

 

As questões formuladas foram as seguintes: 

 

(...) 

 

1 - É possível, em caso de solicitação, a participação de advogados em reuniões 

do CONSECOR? 

 

2 - Em caso de resposta afirmativa à questão anterior, em quais situações deverão 

ser autorizadas a presença em plenário? Os advogados poderão fazer 

sustentação oral e acompanhar o voto dos conselheiros? 

 

Em parecer que conta com 12 laudas, o então Procurador-Geral do Estado, Dr. 

Alexandre Nogueira Alves, discorreu sobre o tema com bastante profundidade não 

deixando margem para questionamentos outros, cuja conclusão trago ipsis litteris: 
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(...) 

“Nesse contexto, não importa em ofensa ao art. 5°, inciso LV da CF188 eventual 

negativa de participação de advogados nas sessões do CONSECOR. 

 

Em face do exposto, em resposta a consulta formulada, não havendo previsão de 

sustentação oral na legislação que regulamenta o julgamento de processos no 

CONSECOR, concluo não ser possível a participação de advogados, restando 

prejudicados os demais questionamentos.” 

 

A normatização que institui e define as competências do Consect, assim como ocorre 

com o Consecor, também encontra-se submetida ao princípio da disciplina reguladora 

difusa, e estão incluídas nas disposições da Lei Complementar Estadual nº 856/2017, 

Resolução Consect nº 003/2017, que aprova o Regimento Interno do Conselho do 

Controle e da Transparência, e do Decreto Estadual nº 3.956-R/2016, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Lei Federal nº 12.846/2013. 

 

Mas em nenhum desses normativos citados acima é prevista a possibilidade de 

participação de advogados nas sessões de julgamento de recurso em Processo 

Administrativo de Responsabilização. O que me leva acreditar que o entendimento 

exposto no parecer da PGE, citado anteriormente, também deve ser aplicado ao 

Consect. 

 

Entretanto, embora não haja a previsão para específico ato, o de participação de 

advogado nas sessões de julgamento para apresentação de sustentação oral, o 

Decreto Estadual nº 3.956-R/2016 concede o direito à ampla defesa e contraditório à 

pessoa jurídica processada, o que pode ser perfeitamente percebido pela simples 

leitura do art. 11, §4º e §5º, art. 13 e art. 19, como seguem: 

 

Art. 11. O PAR será conduzido por comissão processante composta por três 

servidores estáveis e exercerá suas atividades com independência e 

imparcialidade, assegurado o sigilo necessário não apenas à elucidação do fato 

ou à preservação da imagem dos envolvidos, mas também ao interesse da 

administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.  

(...) 

§4º Os atos processuais poderão ser realizados por meio de videoconferência ou 

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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§5º A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por meio de seus representantes 

legais ou procuradores, restando-lhes assegurado amplo acesso aos autos com 

extração de fotocópias, vedada a sua retirada mediante carga da repartição 

pública.  

(...) 

Art. 13. Instaurado o PAR, a comissão processante notificará a pessoa jurídica 

para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação, 

apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.  

(...) 

Art. 19. Caberá recurso administrativo, com efeito suspensivo, contra a decisão 

administrativa de responsabilização, o qual poderá ser interposto no prazo de 15 

(quinze) dias, contados a partir da notificação da pessoa jurídica envolvida e da 

Procuradoria Geral do Estado. 

 

A legislação estadual citada acima, assegura, de forma plena, o exercício do direito à 

ampla defesa e contraditório, mas não obriga a administração a permitir a participação 

de advogado em sessões de julgamento. 

 

No parecer da PGE o Procurador-geral, ao trazer a lição de Hely Lopes Meirelles1, se 

posiciona da seguinte forma: 

 

“Assim, no caso, a legislação de regência atende de forma plena a comando 

constitucional, ao assegurar a ampla liberdade no exercício do direito de defesa, 

mediante a oportunização de defesa técnica no bojo do processo administrativo. 

 

Destaco, ainda, a relevância da aplicação do princípio do informalismo na seara 

do procedimento administrativo. sendo bastante elucidativas as palavras de Hely 

Lopes Meirelles sobre o assunto, ipsis litteris: 

 

O princípio do informalismo dispensa ritos sacramentais e formas rígidas 

para o processo administrativo (...). Bastam as formalidades estritamente 

necessárias à obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental. 

(...) Realmente, o processo administrativo deve ser simples, despido de 

exigências formais excessivas, tanto mais que a defesa pode ficar a cargo 

do próprio administrado, nem sempre familiarizado com os meandros 

processuais. Todavia, quando a lei impõe uma forma ou uma formalidade, 

esta deverá ser atendida, sob pena de nulidade do procedimento, 

mormente se da inobservância resultar prejuízo para as partes. (...)” 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro. 27. ed. Maiheiros: São Paulo. p. 655/656. (citado no parecer da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo constante do processo 

de consulta 82769397) 
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Até mesmo para a ausência de defesa técnica elaborada por advogado o 

entendimento é o de que não fere a Constituição. Ou seja, não se caracteriza como 

cerceamento de defesa ou ofensa ao princípio do contraditório e ampla defesa. 

 

Essa é a conclusão a que chegou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento 

do Recurso Extraordinário 434.059/DF, que culminou com a edição, no ano de 2008, 

da súmula vinculante nº 5 do STF, que aduz que "a falta de defesa técnica por 

advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição". 

 

Sobre a edição da súmula vinculante nº 5 do STF, o Procurador-geral do Estado do 

Espírito Santo, no parecer à consulta do Consecor, apresenta os motivos que levaram 

o STF a decidir de tal forma, argumentando o seguinte: 

 

“Registre-se que a edição da referida súmula ocorreu por ocasião do julgamento 

de recurso extraordinário par meio do qual se questionava acórdão proferido pelo 

Colendo STJ que, em sede de mandado de segurança, anulou portaria de 

demissão de servidora pública, ao fundamento de que o processo administrativo 

disciplinar não teria respeitado a garantia do devido processo legal, uma vez que 

a mesma não havia sido representada par advogado. Entendimento este 

sumulado pelo STJ, no verbete n. 343, que aduz que "E obrigatória a presença de 

advogado em todas as fases do processo administrativo disciplina? 

 

O que leva à conclusão lógica de que, se devidamente garantido o direito à 

informação, à manifestação e à consideração dos argumentos manifestados, a 

ampla defesa será exercida em sua plenitude no âmbito do processo 

administrativo, e assim, a negativa de participação de advogados nas reuniões do 

CONSECOR não importará em ofensa ao art. 5º, inciso LV ,da CF/88.” 

 

A conclusão a que chegou a Procuradoria Geral do Estado sobre o tema, lançada no 

parecer jurídico da lavra do Procurador-geral do Estado, Dr. Alexandre Nogueira 

Alves, ou seja, a de que não havendo previsão de sustentação oral na legislação que 

regulamenta o julgamento de processos no CONSECOR, não é possível a 

participação de advogados nas sessões do conselho, e que essa negativa não importa 

em ofensa ao art. 5°, inciso LV, da CF/88, é a que perfilho, não restando dúvidas, ao 

meu ver, que outro entendimento poderia existir. 
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Como relatei, sempre me pautarei em proferir decisões que estejam simetricamente 

alinhadas às decisões ocorridas no Conselho Estadual de Correição do Poder 

Executivo. Pois, tanto ele como o Consect, são presididos pelo Secretário da Secont 

e, resguardadas as especificidades de cada conselho, possuem as características de 

serem conselhos que visam apurar e sancionar atos ilícitos praticados contra a 

administração pública. Entendo, portanto, que a Secont não pode tratar os conselhos 

de forma díspar. 

 

Após a análise da proposição e contextualização jurídica, utilizando-me do parecer da 

PGE que segue anexo ao presente, VOTO, desta forma, no sentido de não ser cabível 

a participação de Advogados nas sessões do Consect. 

 

 

Vitória, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

Fabrício Ceccato Borgo 
Auditor do Estado 

Conselheiro Relator 
 

Acompanham o voto: 
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Coverno do Estado do I'5spirito Santo
Procuradoria Geral do Estado

Processo fl.°: 82769397

Interessado: CONSECOR

-

OAB1NEi
40

Assunto: Consulta. Participação de advogados em sessôes do CONSECOR.

1. Do relatório.

Trata-se de consulta formulada pela CONSECOR as fls. 01/02 sobre a possibilidade de

participação de advogados nas sessöes realizadas pelo Conseiho.

Questiona a Consulente:

"[...] 1- EpossIvel, em caso de solicitacao. a participaçao de advogados em reuniOes do

CONSECOR?

2 - Em caso de resposta afirmativa a questao anterior, em qua is situaçOes deverão ser

autorizadas a presença em plenário? Os advogados poderâo fazer sustentaçao oral e

acompanharo voto dos conse/heiros? 1.]'

E o relatório, no essencial. Passo a apreciação.

2. Da anâlise juridica.

2.1 Da inexisténcia de previsão de sustentação oral nas reuniOes do CONSECOR.

Questiona a Consulente sobre a possibilidade de participação de advogados nas reuniöes

realizadas pelo CONSECOR, quando houver solicitacào.

A normatização do processo administrativo encontrase submetida ao princIpio da disciplina

reguladora difusa, no que se incluem as disposiçöes da Lei Complementar Estadual n.

847/2017 quanto a ResoIuço CONSECOR n. 001/2017, dentre outras.

E tanto a Lei Complementar Estadual n. 847/2017 quanto a Resolução CONSECOR h.

001/2017 não preveem a possibilidade de participação de advogados nas sessöes

Procuradoria (cral do Estado (In Ispíri1o Santo
Av. Nossa Senhora da Penha, n. I 590. Barro Veriuclho. Vit(wia IFS). ('I P 29.057-550

Tel: 27-3636-5050 Wehite: hltp: ' wv hr
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Governo do Estado (10 EspIrito Santo
Procuradoria Ceral do Estado

julgamento do Conseiho.

Nesta seara, o inciso LV do art. 5° preconiza que "aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, o aos acusados em geral são assegurados o contraditOrio e amp/a defesa,

corn os me/os e recursos a ela inerentes"

Sobreleva mencionar que o texto constitucional nao expöe, corn clareza, as práticas a serem

desenvolvidas nos processos administrativos a fim de que seja respeitada a ampla defesa. E
preciso, assim, identificar a linha mestra a respeito do tema em exame: para que seja

respeitado o principlo da ampla defesa no processo administrativo, basta que seja

assegurado o direito de ser representado por advogado constituIdo. 0 litigante tern a

faculdade de se utilizar da defesa técnica, o que nao pode ser negado pela Administração.

Porém, trata -se de direito disponivel, e não obrigacao imposta ao acusado ou a

Administração.

A garantia da ampla defesa exterioriza -se, pois, por meio de diversos elementos, dentre os

quais a mera faculdade de o litigante dispor de defesa técnica. E como direito fundamental

de caráter processual, possui àmbito de proteçao estritamente normativo, comportando,

assim, major margem de apreciaçäo pelo leg islador na definição de seu conteUdo.

Assim, no caso, a legislação de regéncia atende de forma plena a comando constitucional,

ao assegurar a ampla liberdade no exercIcio do direito de defesa, mediante a

oportunização de defesa técnica no bojo do processo administrativo.

Destaco, ainda, a relevância da aplicação do principio do inforrnalismo na seara do

procedimento administrativo. sendo bastante elucidativas as palavras de Hely Lopes

Meirelles1 sobre o assunto, ipsis litteris:

'f .1 0 principio do informalismo dispensa ritos sacramen ta/s e formas rIgidas o

processo administrativo f..] Bastam as formalidades estritamente necessá s a

obtencão da certeza jurIdica e a segurança procedimental. [.0.] Realmente, o proce

1 Direito Administrativo Brasileiro. 27. ed. Maiheiros: São Paulo. p. 655/656.
2

Procuradoria (.eral do Fstado do EspIrito Santo
¯ Senhora da lcnim. ii. 9O. 13arro Vcrnielho, VitOria (ES), CEP 29.057-550

ci: 27-3636-5050 Vvchsiic: http*ww.pge.es.gov.br
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Governo do Estado do EspIrito Santo
Procuradoria Geral do Estado

administrativo deve ser s/rnpies, despido de exigencias forma/s excessivas, fan to ma/s

que a defesa pode f/car a cargo do próprio admin/strado. nem sempre farn/liar/zado corn

Os meandros processuais. Today/a, quando a le/ impöe urna forma ou ima formal/dade,

esta deverá ser atend/da. sob pena de ntilidade do procedirnento. mormente se da

inobservânc/a resulta prejuIzo para as partes. f..]'

Infere-se, pois, que a Iegislação estadual assegura, de forma plena, o exercicio do direito de

defesa, tendo em vista os mecanismos recursais nela previstos.

Mas não é so.

2.2 Da SUmula Vinculante n. 5 do STF.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é fume quanto a desnecessidade da

presença de advogado nos processos administrativos disciplinares

Inclusive, no julgamento do RE 434.0591DF o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, concluiu que a falta de defesa técnica 01 advogado no processo

administrativo disciplinar näo ofende a Constituiçào Federal.

No referido precedente, o Excelso PretOrio definlu o direito a defesa consagrado no art. 5°,

LV, da CF188, como consistindo no direito de informaçáo. no direito de manifestacão e no

direito de ver seus argumentos considerados. Assim, se garantidos tais direitos, nâo se

poderia falar em ofensa ao princIpio da ampla de defesa.

Como observa-se da leitura da v. decisão proferida pelo Excelso PretOrio, e possivel

identificar que a conclusão alçada fundamentou-se. a saber. na: i) Desnecessidade de

defesa técnica; ii) Necessidade de defesa técnica somente se a complexidade da questào

assim a exigir; iii) Indispensabilidade do advogado apenas a administracào da justiça, assim

considerando somente o exercicio da funcão jurisdicional (art. 133 da OF): iv) A exigencia e

defesa técnica significaria uma defesa transbordante; v) a obrigatoriedade da defesa técn a

implicaria no assoberbamento da Defensoria PiLiblica; vi) 0 exercIcio do contraditOrio

3
Procuradoria Ceral do Estado do EspIrito Satito

Av. Nossa Senhora da Penha. a. 1590. Ban'o Vermeiho. Viiork ') ('j.j) Q0750
Tel: 27-3636-5050 Website: htip: wW\\ .pgc.es.o\ br
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(;overno do Estado do EspIrito Santo
Procuradoria Ceral do Estado

facultativo ao acusado, tal coma no processo civil; vii) A necessidade de defesa técnica no

processo penal jLlstiflca-se par tratar-se de urn direito indisponIvel; vii) E facultativa a

nOrneacäo de procurador, que nao precisa ser advogado (art. 156 da Lei 8.112/90).

0 restou assim ementado:

Recurso extraordinário. 2. Processo Administrativo Disciplinar. 3. Cerceamento de

defesa PrincIpios do contraditório e da amp/a defesa. Auséncia de defesa técnica por

advogado. 4 A falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo

discip/inar nao ofende a Constituicao. 5. Recursos extraordinarios conhecidos e providos.

(RE 434059, Relator(a): Mm. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

07/05/2008, DJe-172 D/VULG 11-09-2008 PUBLIC 12-09-2008)

o julgamento do RE 434.0591DF culminou corn a edicão, no ano de 2008, da SUmula

Vinculante n. 5 do STE, que aduz que "A fa/ta de defesa técnica por advogado no processo

administrativo disc/p/mar nao ofende a Constituicäo". Referido enunciado nao elimina o

direito de defesa, nern a direito de se defender par advogado. 0 que traduz é que näo é

obrigatOria a presença do advogado no processo administrativo disciplinar.

Registre-se que a edição da referida sUmula ocorreu por ocasião do julgamento de recurso

extraordinário par meio do qual se questionava acOrdão proferido pelo Colendo STJ que, em

sede de mandado de segurança, anulou portaria de dernisso de servidora püblica, ao

fundamento de que o processo administrativo disciplinar não teria respeitado a garantia do

devido processo legal, uma vez que a mesma nào havia sido representada par advogado.

Entendimento este sumulado pelo STJ, no verbete n. 343, que aduz que "E obrigatOria a

presenca de advogado em todas as fases do processo administrativo disciplina?'.

o que leva a conclusäo lógica de que, se devidarnente garantido a direito a informação, a
manifestação e a cansideracao dos argumentos rnanifestados, a ampla defesa será e rc a

em sua plenitude no âmbito do processo administrativo, e assim, a negativa de particip o

de advogados nas reuniOes do CONSECOR nao importara em ofensa ao art. 5°, inciso

da CF!88.

4
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Na ocasião do julgamento do RE em epigrafe, os Ministros do STF manifestaram

claramente a preocupação em obstar os efeitos da Sümula n. 343/STJ, visto que a

divergência de entendimento entre as Tribunais Superiores acarrearia grave inseguranca

jurIdica, além da multiplicacão de processos idénticos.

Coma pontuou a Eminente Ministro Cézar Peluso, "[...J a existência de sümula do STJ

justifica a edicao de sümula vinculante em caráter excepcional. Exatamente por isso, acho

que devemos afirmar o contrário do que está na siimu1a do STJ. dizendo que nao é

obrigatOria a defesa técnica por advogado em processo administrativo. [.1'.

Registre-se que o Conseiho Federal da OAB propôs, ainda no ano de 2008, o

cancelamento da referida sümula (PSV n. 58), o que fol rejeitado, por maioria, pelo

STF.

No pedido inicial, a Conseiho Federal da GAB alegou, preliminarmente, a ausência dos

pressupostos constitucionais para a edição de sümula vinculante. a saber: I) ausência de

reiteradas decisöes sabre a matéria constitucional: e ii) ausência de grave insegurança

juridica e relevante multiplicaçâo de processos sobre questào déntica. No mérito, firmou,

em suma, que a conteUdo da sCmuIa contrariaria o direito fundamental ao contraditório e

ampla defesa.

Em seu voto vencido, a Eminente Ministro Edson Fachin aventou que a STF, posteriormente

a SUmula, teve novas decisöes a respeito do tema, ipsis litteris:

"[.1 considero, no entanto. que as exceçOes reconhecidas em sede de rec/arnaçao,

ass/rn como o alcance possIvel de ser atribuldo ao direito a amp/a defesa a /uz do que

indicado na jurisprudência comparada. estão a md/car que o verbete sumu/ar pode, de

fato, prejudicar eventual aperfeiçoamento da compreensão do Tribunal sobre a mater/a.

[...]

Também a Lei 9. 784/99, ern sen art. 3°. /V (dire/to de fazer-se ass/stir. facu/tativarnente,

por advogado, sa/vo quando obrigatOria a representacao, por forca de /ei), reconheceu

ao legis/ador espaco para a conformaçao de situacOes em que a presenca do advo a o

poderia ser considerada obrigatoria. Noutras pa/a vras. inexiste vedaçao constituci n I
5
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Av. Nossa Senhora da Penha, n. 590. I3arro Venuclhu. Vitôria (IS). ('[P 29.057-550

Tel: 27-3636-5050 Website: http: w.pgc.e'.eo' hr

20
20

-Z
8M

F
36

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
21

/1
2/

20
20

 1
2:

09
   

 P
Á

G
IN

A
 1

1 
/ 1

9



do Estado do EspIrito Santo
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para reconhecer o direito a assistência legal obrigatOria no âmbito do processo

administrativo disciplinar. [.1"

Porém, os precedentes citados dizem respeito a falta grave cometida no âmbito do sistema

penitenciário, afetos a execuçao penal, no que não se coadunarn corn o caso vertente.

Ademais, tal tese não foi acoihida pela maioria dos Ministros, eis que, na visâo do Eminente

Ministro Luis Roberto Barroso, "[..] nao acho que elas tenham importado em mudança de

furlsprudOncia. porque a Sumu/a se refere ao tIpico processo administrativo disciplinar no

âmbito da Administraçao PUb//ca e nao propriamente no âmbito de infraçöes do sistema

penitenciário. [f'. E pontuou que '[.,.] eu acho que não houve mudanca dejurisprudência,

nem vis/umbro, corn todas as yen/as e apesar do br//ho da sustentaçao e dos votos que me

antecederam, ama rnudanca que me an/masse a mudar uma sUmu/a. 11.1'.

Da mesma forma, observou o Eminente Ministro Teori Zavascki que "[...]Ajurisprudência do

Supremo, depois da aprovacão da sUmu/a, nao produziu - que eu saiba - nada que possa

colocar em dt'ivida a higidez de seu enunc/ado. [..... . E complementou:

1...] A sUmula nao está eliminando o direito de defesa, nem o direito de se defender

por advoqado. Ela não estâ eliminando esse direito.

0 que ela está dizendo é que nao é obrigatoria a presenca do advogado. Se nós

dissermos que esse enunciado ofende a Constituiçao, teremos mais razöes para afirmar

que tambOm ofenderiam a Constituicao aquelas normas que, em processo judicial,

dispensarn a presenca de advogado, como foi salientado aqui. [...]

E como observoti o Ministro Barroso, e preciso considerar - acho que o Ministro Ricardo

també,n falou nisso - que as dec/söes dos processos administrativos estão sujeitas a
ampla revisão no ämhito jurisdicional, no qual sim haverá defesa técnica necessária.

Por outro lado. sirnplesmente cancelar essa sUmula, con forme a proposta feita pelo

Ministro Marco Aurélio e pelo Ministro Fachin, neste momento, seria restaurar uma

situação de inseguiança total. NOs simplesmen e,devolverlamos 0 jurisdiçao normal uma

discussäo que a sOrnula buscou eliminar. NO v mos operar no sentido oposto Oquilo

que é a finalidade de uma sUmula vinculante. 1...]"

6
Irocu radoria (eral (10 Estado do EspIrito Santo
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GANT

Vislumbra-se que a STE reafirmou o posicionamento no sentido de que näo é obrigatória a

presença de advogado no âmbito do processo administrativo, sem que tal importe em

violaçäo ao direito de defesa.

Destarte, sendo dispensável a defesa técnica em processo administrativo. mostra-se

desnecessária a presença da parte ou de seu advogado em sessão de julgamento, cujas

ausências nao implicam em qualquer nulidade.

Por conseguinte, a ausência de previsào de sustentaçâo oral e participação das sessöes do

CONSECOR, não induz ao cerceamento de defesa.

2.3 Da jurisprudência posterior a edicao da Sümula Vinculante n. 5.

Em que pese em um momento anterior não haver entendimento unissono na jurisprudência

pátria sobre o tema, apos a edicao da SUmula Vinculante n. 5 a questào restou pacificada.

A este respeito, a Excelso PretOrio:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSO DISCIPLINAR DIRE/TO DE DEFESA TECNICA. 1 0 exercIcio da ampla

defesa e do contraditOrio em Processo Administrativo Disciplinar prescinde da

presença de advogado. Precedentes. 2. A falta de defesa iécnica por advogado

habiitado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituiçâo Federal. RE

434.059/DF. Sümula Vinculante STF 5. 3. Agravo regimental improvido. (STF. AI-AgR

473.883, relatora Ministra Ellen Gracie. jtilgado em 27/04/2010. DJe: 21/05/2010)

Em consonância, a jurisprudência pátria:

MANDADO DE SEGURANA A- PROCESSUAL CIVIL A- PRELIMINAR A -

lNADEQUAcAO DA VIA ELEITA A- REJElçAO A- DEC/SÃO ATACADA A- NATUREZA

ADMINISTRA TI VA A- DEMISSAO DE MAGISTRADO SEM VITAL/CIEDADE -

SCIMULAS 267 E 268. STF A- NAO APLICAcA0 A- APRECIAçAO PELO JUDICIARIP\
AART. 5°, XX.)(V, CR A- GARANTIA FUNDAMENTAL A- MEFITO A- PRESENA

Procuradoria (eraI do Estado do Espirilo Santo
-
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PARTE CU ADVOGADO NA SESSAO DE JULGAMENTO A- DESNECESSIDADE A -

SOMULA VINCULANTE n. 5, STF A- DEFESA TECNICA PRESCINDIVEL A- PEDIDO

DE ADIAMENTO A- COMUNlCAcAO AO RELATOR EM TEMPO HABIL - ONUS DA

PARTE A- SUSTENTAçAO ORAL A- MERA FACULDADE - ORDEM DENEGADA 1.

Não ha de se falar em api/caçao dos enunciados n. 267 e 268 da sUmula do Suprerno

Tribunal Federal, dado que a decisão atacada, por cuidar de demissão de magistrado

ainda não vital/do, possui natureza em/nentemente admin/strativa. 2. A Const/tuicao da

RepCiblica, em seu art/go 5°. /nc/so XXXV, garante que nao será exclulda da apreciação

do Poder Judic/ário lesão ou ameaça de /esão a direito, afigurando-se a impetracao

contra dec/são administrat/va perfeitamente cab/ye!, ainda que proferida por urn Tribunal.

Prel/minar de inadequacao da via ele/ta rejeitada. 3. Determinando a sUmula

vinculante n. 5 gue e dispensável a defesa técnica em processo administrativo,

mostra-se desnecessària a presenca da parte ou de seu advogado em sessão de

julgamento, cujas ausências não implicam gualguer nulidade. 4. E Onus da parte

comunicar ao relator, em tempo hábil, sua /ntencao de ver ad/ada a sessão de

ju/gamento, dado que a sustentação oral a ser realizada perante o Tribunal é mera
factildade da parte. 5. Ordein denegada. (TJ-Pl - Mandado de Segurança MS

201200010045034, Pub//cação: 18/07/2013)

APELAcAo CIVEL. AcAO CR0/NAP/A DE REl1vTEGRAcAo DE SEPVIDOR PCJBL/CO

ES TADUAL. PRELIM/NAR DE INTEMPESTI V/DADE REJEITADA. MERITO.
PROCEDIMENTO ADMIN/STRATIVO D/SCIPL/NAR REGULAR. AUSENCIA DE

VIOLA çAO A AMPLA DEFESA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO, COM A

MANUTENcAO INTEGRAL DA SENTENçA. 1) [...]. 2) Mér/to - 0 ponto controvert/do

susc/tado pe/o ape/ante é bastante dei/m/tado, /sto é, a sua /rres/gnação é

especif/camente pe/a /nobservãnc/a da amp/a defesa, nos seguintes terrnos: i) nao
viabilizaçao de sustentação oral requerida em a!egaçOes finals; ii) ausência de

intimacao para participar da sessão do julgamento que culminou com a demissao;

e iii,) obrigatoriedade da presenca de advogado em todos os atos do processo

disciplinar. 3) Pois bem, a furlsprudëncia do Excelso Supremo Tribunal Federal é

firme guanto a desnecessidade da presenca de advoqado nos processos

administrativos disciplinares. 0 texto da SUmula Vinculante no 05 é

suficientemente claro, sendo gue o simpies fato de haver forca vinculantefaz

desnecessárias maiores digressOes sobre o tema. 4) Decerto, as

/evantadas pe/o ape/ante devern ser interpretadas sob a Ot/ca da teor/a das

8
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adotando-se o brocardo frances "pas de nullitë saris grief". de que não h nulidade sern

prejuIzo. "In casu', repito, não restou comprovado nenhurn prejuizo. tendo o apelante

tecido questionarnentos genéricos. Ademais, a sua presenca ao Iongo do

procedimento, acompanhado de advogado, desde a coiheita dos depoimentos ate

as alegacoes finals, corn apresentação de peças de defesa infirmam o alegado

cercelo de defesa. Destaco, ainda, a releváncia da aplicacáo do princIplo do

inforrnalisrno na seara do procedirnento administrativo. 5) A leqislacáo aplicáve! ao

apelante (LC n.° 03'1990), policial civil, não dispöe sobre sustentação oral ern

sessäo nern acerca da necessidade de sua presenca no /ulqamento. Por outro

lado, todas as disposicOes legais foram observadas, conforme se pode verificar

nos autos do processo administrativo disciplinar em apenso 6) Recurso conhecido

e improvido, corn a rnanutençao integral da sentenca. (TJES. Ape/acáo 024990195299,

Relator: RONALDO GONALVES DE SOUSA. TERCEIRA CAMARA CIVEL,

Julgarnento: 21/06/2011, Publicacao: 01/07/2011)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - NULIDADE NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO - OFENSA AO DEVIDO PRQCESSO LEGAL INOCORRENCIA. 1.

O procedirnento adrninistrativo sern oportunidade de defesa ou corn cercearnento de

defesa e nub, confirmando a aplicabilidade do princIpio constitucional do devido

processo administrativo, ou mais, especificamente. da garantia de defesa. Confirarn-se:

STF, RE-AgR 492.985. relator Ministro Eros Grau, DJ. 02/03/2007 e RMS 24823. relatora

Ministra Ellen Grade, DJ: 19/05/2006. 2. No caso dos autos verifica-se que o impetrante

teve o pleno direito de exercitar sea defesa para questionar. na via administrativa, a

exigência apontada na notificacáo fiscal. Corn isso. näo se ha de dizer que se retirou do

contribuinte o dire/to de questionar o see mérito. 3. Rejeitada a assertiva de violação

aos princIpios constitucionais do contraditOrio e da amp/a despesa, porquanto não

atendido pelo Orgao adrninistrativo cornpetente, o pedido formu/ado no sentido de

ser notificado "quanto a hora e local da rea/izacáo da sessão do julgamento" da

irnpugnacao apresentada "para que pudesse entregar memorials e sustentar

oralrnente sua defesa". 4. Não ha no ordenarnento juridico a obriqatoriedade de

notificação do contribuinte guanto a hora e local da realizacáo de julgamento

administrativo. 5. 0 irnpetrante foi intimado via Sedex sobre o teor da decisão proferida

pela Adrninistragao Tributária. sendo-Ihe facultada a interposição de recurso

adrninistrativo no prazo de trinta dias. 6. A falta de defesa técnica por advogado o

processo administrativo näo ofende a Constituiçao, a teor do disposto na Sümu

I'rocuradoria (cra1 do Estado do Espiruto Santo
Av, Nossa Senliora da Penha, a. 1590. Harm \'ennclho. Vitoria ( 1"). ('II> 29.057-550
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Vinculante n° 5, do Supremo Tribunal Federal. 7. Consigne-se JO ter o Supremo

Tribunal Federal decidido no sentido de nao ter a extensOo da garantia constitucional do

contraditOrio (art 5°. LV) aos procedimentos administrativos o significado de subordinar a

estes toda a normatividade referente aos feitos judiciais, onde se torna indispensável

atuaçOo de advogado. 8. A apresentacao de memorials nOo se con figura ato

indispensOve/ 0 defesa em processo administrativo ou judicial (RHC 85.512, relator

Ministro Car/os Velloso, publicado no DJ de 23/09/2005), o mesmo ocorre com a

sustentacOo oral quando hO peça escrita no processo contendo as razOes de defesa. 9.

o exercicio da sustentacao oral, como elemento de defesa, comporta limitacoes
em determinados casos pode ate mesmo ser suprimido, sem que isso caracterize

violacao a ampla defesa. 10 A impossibilidade de sustentaçOo oral no decorrer de

processo adininistrativo fiscal de atribuiçao da Delegacia da Receita Federal do Brasi/ de

Ju/garnento São Paulo II, por ausência de preceito legal, nOo acarreta, por SI SO,

cerceamento de defesa, se o OrgOo disponibiliza ao interessado amp/a oportunidade de

exercê-la pela forma escrita. Precedentes do STF e do TRF 1a RegiOo. 11. Consigne-se

ter o Suprerno Tribunal Federal declarado a inconstituciona/idade do inciso IX do artigo

7° da Lei n° 8.906 de 04 de julho de 1994 por ocasiOo do ju/garnento da AD/N 1.105

ocorrido em 04/06/2010 e publicado no DJe de 15/08/2010. (TRF 3, AC N° 0019102-

75.2007.4 03 6100/SP, rel. Des. MA/RAN MA/A, Pub/icado em 23/11/2012)

Ape/acOo Civel. Dire/to administrativo. Acao declaratOria. AçOo corn objetivo de anular

ato administrativo no qual o Autor foi licenciado, ex officio, a bern da discip/ina, dos'

quadros da CorporacOo. Sentença de improcedencia. A/egou o Ape/ante cerceamento de

defesa, diante da inexistência de intirnacOo do Apelante e do Advogado constituldo para

a sessOo de julgarnento. 0 Autor Ape/ante nOo logrou êxito em provar que houve

qualquer violacOo ao principio do contraditório e da amp/a defesa no /nquerito

Adrninistrativo, nOo cu,'npnndo corn o Onus probandi disposto no art. 333, / do CPC. As

provas colacionadas nos autos são fartas, indicando que o Autor ofereceu amp/a defesa

no procedirnento administrativo In casu, o ato de exc/usOo contou corn a devida

rnotivaçOo. A CornissOo designada curnpriu todos os preceitos /egais para o caso, ate

porque nOo cabe ao Poder JudiciOrio rever as decisOes discip/inares da Administraçao

POblica, se observados us procedimentos legais, bern corno o princlpio da razoabi/idade,

0 que se verifica in casu. A ausência de eventual condenacOo na esfera judicial penal

nOo vincula o mOrito administrativo, este que concerne ao patente desvio de duta,

ensejando a punicOo med/ante processo disc/p/mar. 0 Supremo Tribunal Federal, c o

10
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se sabe, sepultou a discussão acerca da necessidade da constituiçao de advogado em

processo disc/p/mar através da edicao do verbete n.° 5 de stia StTimula Vincu/ante. A

ausëncia de intimacao de advogado cons tittildo no PAD não gera qua/quer nut/dade nos

autos. Desprovirnento do recurso. (TJ-RJ. APL 00161768220108190007. Data de

pub/icacao: 01/10/20 15)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO N° 70.235/72. PROCESSO

ADMINISTRAT/VO FISCAL. AUSENCIA DE PREy/SÃO LEGAL DE ADMISSAO DAS

PARTES E SEUS ADVOGADOS NO JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA DOS

PROCESSOS ADMINISTARTIVOS FISCAIS OBSERVANCIA AOS PR/NC/P/OS DA

LEGAL/DADE PELA ADMIN/sTRAçAo PLIiBLICA. 1- A dec/são agravada determinou a
impetrada que promova a prey/a intimacao das partes e setis advogados dos

julgarnentos de prirneira instãncia nos processos administrativos fiscais. assegurando

seu acesso as sessöes, inclusive com possibilidade de esclarecirnento de questoes de

fato, sern, entretanto, assegurar a sustentaçao oral. por falta de pre v/são legal. 2- 0

exercIcio do direito de defesa traduz garantia de Indole constitucional prevista no inc/so

LV do art. 5°da Constituicao Federal. cuja obseniância deve ocorrer tanto na esfera

administrativa quanto na judicial. E certo que o altidido principio conv/ye harmonicamente

corn o principio da legalidade ("caput'do art. 37. CF) 3- A questao discutida neste

recurso Ginge-se ao alcance dos pr/nc/p/os da amp/a defesa e do con traditOrio na esfera

administrativa, ou seja, por ocasião do julgamento das impugnaçöes oferecidas pelos

contribuintes.. 4- 0 procedimento aplicável ao julgamento das impugnaçöes pelas

Delegacias da Receita Federal de Julgamento é regido pelo Decreto n°. 70.235/72. 5- De

acordo corn os arts. 14 e 16 do citado Decreto, instaura -se com a impugnação da

exigência fiscal a litigiosa fase do procedimento administrativo. na qual ha possibilidade

de apresentacao das razOes fãticas e juridicas de insurgéncia. a/em da realização de

pedido de diligencias ou perIcias que o impugnante pretenda sejam efetuadas. Segundo

o § 40 do art. 16, a prova documental serã apresentada na impugnação. precluindo o

dire/to de o impugnante faze -b em outro momento processual. a menos que fique

demonstrada a impossibi/idade de stia apresentacão oportuna. por motivo de força

ma/or, referindo-se a fato ou a dire/to superveniente on se destine a contrapor fatos ou

razOes posteriormente trazidas aos autos. Após a regular instrução. corn amp/a

possibilidade de producao de provas. e o processo rernetido para julgamento pelas

Delegacias da Receita Federal de Julgamento. con forme inc/so I. do art. 25. do mesmo

Decreto. 6- No julgarnento administrativo em Pr/meira lnstância. embasar- - a

11
I'rocuradoria (,eral do Estado (10 LS1)irit() ant()
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(overno do Estado (10 EspIrito Santo
Irocuradoria Geral do Estado

Autoridade Fiscal nas razOes deduzidas pelo contribuinte em sua impugnaçao, va/endo-

se das provas acostadas a referida peça, sem prejuIzo de outras eventualmente

deferidas/produzidas no fe/to, o que se mostra suficiente, ao referido momento

processual. para garantia plena do contraditório e da amp/a defesa. 7- Portanto, por falta

de arnparo legal ("caput"do art. 37, Lei Maior), não se cog/ta do "dever" de intimaçao do

contribuinte da data, hora e local em que realizada a sessão de julgamento da

impugnação. 8- Agravo de instrumento provido. (TRF 2, Al 0001923-78.2014.4.02.0000,

Julgamento em 01/12/2015, 4 turma Especializada, Re/. Des. Luiz Antonio Soares)

Denota-se que o entendimento que se uniformizou se coaduna coma tear da SUmula

Vinculante n. 5.

3. Conclusão.

Nesse contexto, não importa em ofensa ao art. 5°, inciso LV da CF188 eventual negativa de

participação de advogados nas sessöes do CONSECOR.

Em face do exposto, em resposta a consulta formulada, nao havendo previsâo de

sustentação oral na legislacao que regulamenta o julgamento de processos no

CONSECOR, concluo nao ser possIvel a participacao de advogados, restando

prejudicados os demais questionamentos.

iCONSECOR.

VitórialES, 13 de agasto de 2018.

(_)- '-------

-'ALEXANDRE NOGUEIRA ALV
PROCURADOR-GERAL DO EST

,/Gabitea(o) . /cjX
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